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, DURLO, Prefeito Municipal de f1anoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgânica Municipal,

que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO, a presente LEI.
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:' '-:'e"" ,:1e ,""p"\ vu- lv '; (1 0 em C ""d '" l T,.1'; d 'i de-i."" J. ,-,",.)~.c.. ...1. .l:..C. ,~_.:"

D .1:J""' CT'J (1\].J.t"'. J:.r. '- J ..\.

.3Q -4.11. estimativa própria do 1~unicípio deve:r,á ser feita p.Q

Ia u.tiIizaçB.o de métodos técnicos epy'oprifldos, os ...

ouBis dever&o no .I!LOmento de enc8Jninhamento da Pro1Jos-.'"







PREFEITURAMUNICIPALDE

a) Na área de Educação, Cultura, Desporto, Ciência e

Tecnologia;

1)

I o desenvolvimento do educando como pessoa e a sua qu§

lificação para o trabalho e o exercício da cidadania;

2) A valoriz&ção dos profissionais do ensino garantindo,

na forma da Lei, o Plano de Carreira do Magistério pg

blico II1unicipal;

3) Garantia do Padrão de qualidade;

4) Atuação no ensino fundamental e na pré-escola;

5) Dispor de recursos para o atendimento do excepcional,

transpoDte escolar, dos analfabetos, da merenda esco-

lar e material didático;

6) Formação de profissionais nas áreas que houver carên-

cias de professores;

7) }.tualizaçeo e aperfeiçoamento dos professores munici-

pais;

8) política especial para a formação a nível médio, de

professores para as áreas iniciais do ensino fundamen

tal;

pontos

9) A proteção ao patrimônio cultural;

10) DiSpor de recursos para a infra-estrutura de

turísticos;

11) Dispor de recursos para a promoção prioritária

desporto educacional;

do

de

12) Dispor de recursos para a promoção da Cultura;

b) Na área da Agricultura e do r~eio Ambiente:

1) Fornecer apoio tecnológico à produção, dentro

suas limitações territoriais;

2) Planejamento agrícola democrático e participati

vo;

3) Definir conteúdos das políticas e colecionar es-

tratégias na questão de programas para a agricul-

tura e pecuária;
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4) Elaborar planos operativos, estabelecer e seleciQ

nar estratégias frente a dinâmica de transforma -

ção da agricultura;

~) Recuperação, conservação e manejo do solo e da á-

6) Recur'sos para projetos de eletricidade, irriga -'

ção e reflorestamento;

7) Prover recursos para a devida infraestrutura na

Área Industrial do Th1unic{pio;

8) Providenciar recursos para gradativamente soluci~

nar a ~uestão da recuperação dos solos desertifi-

cados, bem como prevenir a desertificação;

Na ár'ea da Ordem e Segurança Social:c)

Social;

2) Acompanhar e fiscalizar os programas de assistê~

ci~ e proteção à criança, ao adolescemte e ao i-

doso, portadores ou não de deficiências;

3) Incentivar a criação de conselhos comunitários,

além de cri8,r programas de prevenção e atendimen

to e ao adolescente com relação a entorpecentes'

e drogas;

4)

~romover 

a melhoria da qualidade de vida da po-pulação, 

a distribuição da riqueza, o estímulo a

permanência no campo e, na forma da Lei, a defe-

d)

sa dO consumidor;

Na Área da Saúde:1) 

Em colaboração com a União e o Estado, desenvol-

ver ações destinadas a tornar efetivos os direi-

tos à saude, atendimento as peculiaridades 10-

ca.1.S;
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2) Pl&nejar, organizar, gerir, controlar e {avaliar

as ações e os serviços públicos de saúde;

3) Executar os serviços de vigilância, epidemiológi-

ca sani tár'ia, saneamento básico e, orientar a ali

mentação e a nutrição;

4) Fiscalizar as agr'essões ao meio ambiente que te-
-,nham repercussoes sobre a saude hummla;

5) Celebrar convênios com profissionais autônomos e

entidades prestadoras de serviços privados de sa-y

,
say6) Desenvolver as ações de serviços públicos de

de;

e) Na Área de Serviços Urbanos:

1) Atender os serviços essenciais de limpeza públi-

ca, coleta de lixo, conservação de calçamento e

iluminação pública;

2) Conservação de praças, parques e jardins;

3) Ampliação da pavimentação asfáltica e com pedras

irregulares nas vias urbanas;

4) Sinalização do trânsito nas vias urbanas;

5) Saneamento básico;

6) Conservação do Cemitério Municipal;f) 

Na área dos Sel~ços Rurais:
'"

1) Lutar pelo aperfeiçoamento e ampliaçao dos servi-

ços de telefonia rural;

2) Em colaboração com o Estado, procurar aperfeiçoar

e ampliar os ser'viços de abastecimento de água;

3) Conservar em perfeitas condições de trafegabilid~

de as r'odovias municipais;

4) Conservar e equipar o parque de máquinas rodoviá-

rias municipais;
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Parágrafo Único -Ocorrendo a hipótese neste artigo
~

durante a execuçao do Orçamento,'

o Poder Executivo através da Programação Financeira

de Desembolso, promoverá os ajustes necessários, l~

vando em conta as prior'idades estabelecidas por es-

ta Lei, e dando imediato conhecimento das providên-

cias, tomadas, ao Poder Legislativo.

A Programação Financeira de Desembolso, deverá017 -

bém levar em conta as prioridades estabelecidas neã

ta Lei

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS NA PROPOSTA

ARTo 18 - Na Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício'

de 1994, a distribuição de recursos, no seu aspecto
". -

global obedecera aos parametros da Legislaçao Fi-

nanceira.

DA POLíTICA TRIBUT1RIA

ART. 19 -A política Tributária Municipal poderá em 1994, so-
,., .,.,

frer alteraçoes com a efet1vaçao da Taxa de Melhori-

as e o Imposto Progressivo.

DA POLITICA DE PESSOJ~L E SALARIAL

JillT o 20 -A Proposta Orçamentária deverá consignar, para os PQ

deres do r~unic{pio, na área de pessoal, além dos re-

cursos destinados ao atendimento normal das despesas

com vencimentos, proventos, encargos sociais e de o~





~

MUNICIPALPREFEITURft

Parágrafo Único -Quando a demissão decorrer por fal

ta de recurso para a continuidade'

de obr'as ou serviços, o preenchmmento das vagas so-

mente poderá ser feito quando ficar comprov~da a e-

xistência de recursos financeiros para sma retomada.

23 - As despesas com pessoal da Administra~ão direta e da

indireta ficam limitados a 65 % (sessenta e cincopor
cento) da Receita corrente, e atenderão o disposto I

no artigo 38 das Disposições Constitucionais Transi-

tórias.

§ 12 -Entende-se como receitas correntes para efei-

to de limites do presente artigo o somatório'

das receitas correntes da Administração Direta e das

receitas correntes correntes próprias da Administra-

ção Indireta, provenientes de autarquias e fundaçoes

públicas, excluídas as receitas oriundas de convê-

nios.

§ 2Q -o limite estabelecido para despesa de pessoal

que trata este artigo, abrange os gastos da'

A~nistração Direta e da Indireta nas seguintes de~

pesas:-Salários;

-Obrigações Pa.tronais;

-Proventos de Aposentadoria e pensões;

-Remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito;

-Remuneração dos Vereadores;

Revoga-se as disposições em contrário.ARTo 24 -

Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
~' caçã~oo

Prefeitura ~1unicipa1 em Manoe1 Viana,
/I .

de 1993. r !

ART. 25 -

30 de

REGISTRE-SE E PUB~

EM 08.09.93. ~ t'ftUtJrg ~UN.


